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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 015/2022 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº  003/2022 

REGISTRO DE PREÇOS 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ARINOS-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede a Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro, Arinos /MG, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.125.120/0001-80, por intermédio da Pregoeira auxiliada pela equipe de apoio, 
nomeados através Portaria n° 3.033/2021, torna público que realizará licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Registro de Preços do tipo menor preço 

por item, a ser regida pela Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de 2002, e pelo 
Regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 

com aplicação subsidiária da Lei n 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações e, 
em observância ao que prescreve a Lei Complementar n°: 123/06, de 14 de 
dezembro de 2.006 e alteração dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 
agosto de 2014 e demais normas legais e, ainda, mediante as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório/edital e seus anexos. 
 

1-DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1-O Pregão será realizado em sessão pública, na sala de Licitações a partir as 

09h00min horas do dia 23 de fevereiro de  2022. 

1.1.1-Os envelopes de nº 1 (proposta comercial) e nº 2 (documentos de habilitação) 
serão recebidos na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

1.1.2-Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão 

declaração, conforme modelo Anexo IV, dando ciência de que cumprem plenamente 

os requisitos de habilitação e, em seguida, a Pregoeira procederá ao recebimento 

dos envelopes nº 01 (Proposta Comercial) e nº 02 (Documentos para Habilitação) de 

todas as licitantes credenciadas.  

1.1.3-Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

estabelecido no preâmbulo deste Edital desde que não haja comunicação da 

Pregoeira em contrário. 

1.1.4-No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa 

antes de cumpridas todas as fases, os envelopes, devidamente rubricados no 
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fechamento, ficarão sob a guarda da pregoeira e serão exibidos, ainda lacrados e 

com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos 

trabalhos. 

OBS: Em decorrência da pandemia do Covid-19 e sua nova variante, em 

observância aos Decretos Estaduais e Municipais que estabelecem cuidados 

básicos para evitar a disseminação do coronavírus, para a solenidade de abertura 

dos envelopes de documentação relativa à habilitação, bem como das propostas, 

será permitida apenas a participação de um representante por empresa licitante, 

devendo este portar seus materiais de higiene e proteção pessoal, assim como os 

materiais de expediente necessários para participar ativamente do certame, como 

caneta, calculadora e cola (esta para lacrar os envelopes antes do início da 

solenidade, caso haja autenticação de documentos na data aprazada para abertura 

da licitação). 

2-DO OBJETO 

2.1- A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual e futura 
aquisição de Materiais e produtos de Limpeza diversos, para atendimento das 
Secretarias Municipais e suas unidades, conforme descrito e especificado no Termo 
de Referência anexo I a este instrumento convocatório. 

2.1.1-As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se 
obrigando a Administração à aquisição parcial ou total. 

2.1.2- Nos itens desta contratação que têm seus valores de referência até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) de acordo com os artigos 47 e 48, I da LC 123/06, 
estes, terão destinação exclusiva para MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL-(MEI). 

3-ÁREA SOLICITANTE 

3.1-Secretaria Municipal de Administração. 

4-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAR 

4.1- Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas 
as exigências, pertencentes ao ramo do objeto licitado, inclusive, quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

4.2- Não se admitirá nesta licitação a participação de: 

a) empresas que não atenderem às condições deste edital; 

b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação 
ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no 
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades 
da administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e 
impedidas de contratar com o Município de Arinos-MG; 
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c) enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 

d) compostas de vereadores que sejam proprietários, controladores ou diretores, 
conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988. 

e) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

f) cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

g) A observância das vedações das anteriores é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 
 

 

 

5- DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

5.1-Cópia deste edital encontra-se disponível no site www.arinos.mg.gov.br, ou, 

ainda, poderá ser obtida na sala da Comissão Permanente de Licitação a Rua 

Francisco Pereira, 2.231, Centro, no horário de 07h30min às 13h00min, e para 

maiores informações no telefone: (38) 3635-1281.  

5.2- As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 

certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

www.arinos.mg.gov.br, bem como as publicações no Diário Eletrônico dos Municípios. 

AMM, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

5. 2.1. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados 

para o e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data 

marcada para abertura das propostas. 

5.2.2. Os esclarecimentos das solicitações formuladas serão divulgados mediante 

correspondências enviadas ao licitante interessado, por e-mail, e sua íntegra ficará à 

disposição dos interessados no processo em referencia; 

5.2.3- Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão até 

o 5º dia útil, e por licitantes até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, 

mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico 

licitacao@arinos.mg.gov.br, ou protocolizadas no protocolo geral da prefeitura, 

dirigidas a Pregoeira.  

5.2.4-A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 
licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, 
acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 
comprovante do poder de representação legal contrato social, se sócio, contrato 
social e procuração por instrumento público ou particular, neste caso com copia do 
documento pessoal do outorgante para confrontar a assinatura, nos termos do Inciso 
I do art. 3º da lei Federal nº 13.726 de 08 de outubro de 2018. 

5.2.5-O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras 

formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento 

pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas.  

http://www.arinos.mg.gov.br/
http://www.arinos.mg.gov.br/
mailto:licitacao@arinos.mg.gov.br
mailto:licitacao@arinos.mg.gov.br
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5.2.6-Acolhida à impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas.  

5.2.7-A decisão da Pregoeira será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada no site deste Município para 
conhecimento de todos os interessados. 

6- CREDENCIAMENTO- (fora dos Envelopes) 

6.1-As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por 

seu representante legal, munido da sua carteira de identidade, ou de outra 

equivalente, e do documento credencial que lhe dê poderes para formular ofertas e 

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recursos, bem 

como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.  

6.1.1-É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado 

representar mais de um licitante, sob pena de afastamento do procedimento 

licitatório das licitantes envolvidas.  

6.1.2 - A documentação mencionada acima deverá ser entregue a Pregoeira fora de 

qualquer envelope, antes do início da sessão. 

6.1.3 - Entende-se por documento credencial:  

a) estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, 

dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura;  

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a 

pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste 

pregão, juntamente com estatuto/contrato social, identificando/qualificando a 

pessoa que assinar o documento. Modelo Anexo V. 

6.1.4- As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as 

prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar 

declaração de que ostentam essa condição e de que não se enquadram em nenhum 

dos casos enumerados no § 4º do art. 3º da referida Lei (Anexo VI).  

6.1.5-Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor do 

art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.2002 em conformidade com o 

Anexo III. 

6.1.6- Toda a documentação relativa ao credenciamento deverão  ser 

apresentados fora do envelope de “Habilitação ou proposta”.  
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6.1.7-O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a 

incorreção dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, 

mas inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de 

recorrer por parte do interessado, bem como de quaisquer atos relativos a presente 

licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa; 

6.1.8-A Lei Federal n°. 10520/02 não traz no seu texto nenhum dispositivo com 

obrigatoriedade de o proponente licitante ou representante legal estarem presentes 

na sessão. Diante disto, uma vez configurada a ausência do proponente licitante ou 

representante, implica na aceitação tácita de todas as decisões ali tomadas e 

conseqüentemente a preclusão do direito de interpor recurso, conforme prescreve o 

inciso XX do art. 4º da lei 10.520/02. 

7. DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

7.1- Os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues a 

Pregoeira na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, 

colados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2022 

(citar o nome da empresa) 

ENVELOPE N.º01: "PROPOSTA DE PREÇOS" 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2022 

 

(citar o nome da empresa) 

ENVELOPE N.º02: DOCUMENTAÇÃO 
 

7.1.1-A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo 

para desclassificação da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega. 

7.1.2-Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope 02 (Habilitação) antes dos 

Envelopes de Proposta de Preços, este será novamente lacrado sem análise de seu 

conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 

7.1.3-As empresas interessadas em participar desta licitação ficam alertadas de que 

devem estar no local com a antecedência necessária para o cumprimento dos 

horários e prazos estabelecidos. 

7.1.4- Será facultado aos licitantes o encaminhamento dos documentos e proposta 
via postal ou qualquer outro meio que lhe seja conveniente, sendo lhes vedada 
apenas à participação na fase de lances verbais e apresentação de recursos no ato 
da sessão, conforme entendimento jurisprudencial do TCU-Tribunal de Contas da 
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União, a documentação e a declaração do Anexo III, declaração de habilitação, 
junto com cópia dos documentos pessoais de um ou mais sócios, nos termos do art. 
4°. Inciso VII da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e deverá ser enviada dentro 
de envelope próprio (sobrecarta), separada dos envelopes Propostas e Habilitação, 
aos cuidados da pregoeira, sob pena de desclassificação. (Obs- Os licitantes 
devem incluir em um envelope todos os 03 (três) envelopes, quais sejam o de 
credenciamento, Proposta e Habilitação, para que não sejam separados durante a 
recepção dos mesmos). 
 

7.1.5- O município não se responsabiliza por envelopes enviados via correio ou 

outro meio de transportes que não cheguem até o horário estabelecido para a 

abertura dos mesmos.  

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1-A proposta indicará o nome da empresa e deverá ser apresentada em uma via, 

datilografada ou processada em computador, devendo preferencialmente, conter 

razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e e-mail da empresa licitante e 

dados bancários, conforme modelo de Proposta Comercial constante do Anexo II, 

ou em modelo próprio em que conste: 

8.1.1- Descrição do objeto, conforme especificações constantes no Anexo I; 

a) Marca do Produto quando for o caso ; 
 

b) Preço Unitário do Item; 
 

c) Valor Total da Proposta. 
 

d) O licitante poderá apresentar proposta comercial referente ao(s) item (ns) que 

for(em) de seu interesse. 
 

8.1.2-O preço deverá ser cotado considerando-se:  

a) A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita exclusivamente no local 

indicado na Ordem de Fornecimento ou, em caso de omissão, será no local indicado 

pela Secretaria Solicitante no perímetro urbano  do Município, sendo que nos preços 

ofertados deverão estar inclusos todos os encargos relacionados à prestação dos 

serviços, tais como: despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e 

trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios, etc.; 

b) Os preços devem ser expressos em moeda corrente do país, em numeral, com 2 

(duas) casas decimais.  

c) A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados 

da data da sessão pública do Pregão.  

d) Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 

licitante no ato da entrega de sua proposta comercial 
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9 - PROCEDIMENTO DA SESSÃO 
 

9.1- No horário, data e local indicado no preâmbulo será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame.  

9.1.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a impossibilidade de admissão de novos 

participantes no certame. 

9.1.2- É expressamente proibida a utilização, pelos representantes das empresas, 

de celulares e congêneres durante a sessão do pregão. Sem expressa autorização 

da pregoeira, Consideram-se os representantes plenamente capacitados a tomar as 

decisões necessárias por si próprio. 

9.2-Classificação das Propostas Comerciais 

9.2.1-Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 

verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 

estiverem em desacordo. 

9.2.2- A Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço unitário do item e 

aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à 

proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais.  

9.2.3- Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
apresentadas. 
 

9.2.2.4-Abertos os envelopes de Propostas de Preços, será analisadas e verificadas 
o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em 
desacordo e que:  
 

a)-apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele 
renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou 
manifestamente inexeqüíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, 
§ 3º, e art. 48, II, da Lei nº 8.666/93. 
 
9.3- Lances Verbais 
 

9.3.1- Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço e os demais. 
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9.3.2- Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de 
apresentação dos lances. 
 

10.3.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 
propostas. 
 

9.4- Julgamento 
 

9.4.1- O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item. 
 

9.4.2- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 

9.4.2.1- Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação 
 

9.4.2.2- Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do 
edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta 
poderá ser aceita. 
 

9.4.3- Caso o menor lance seja ofertado por uma microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a Pregoeira passará à etapa prevista no subitem 9.4.5, observando-
se os demais procedimentos subsequentes estabelecidos para cada etapa deste 
certame. 
 

9.4.4- Caso a proposta mais bem classificada não seja apresentada por uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte e se houver proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% superior à melhor 
proposta proceder-se-á da seguinte forma: 
 

9.4.4.1-Será oportunizado o exercício do direito de preferência à microempresa ou 
empresa de pequeno porte, que consiste na possibilidade dela apresentar proposta 
de preço inferior à empresa melhor classificada que não se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

9.4.4.2-O novo valor proposto pela microempresa ou empresa de pequeno porte 
deve ser apresentado após o encerramento da fase de lances, conforme 
convocação da Pregoeira, sob pena de preclusão do direito de preferência. 
 

9.4.4.2.1- O lance ofertado por empresa que não esteja no uso da prerrogativa do 
direito de preferência, será desconsiderado pela pregoeira. 
 

9.4.4.3- Havendo o exercício de preferência pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a Pregoeira passará à etapa prevista no subitem 9.4.5 abaixo, 
observando-se os demais procedimentos subsequentes estabelecidos para cada 
etapa deste certame. 
 

9.4.4.4- Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não exerça o direito de 
preferência ou não atenda às exigências do edital, serão convocadas a 
microempresa ou empresa de pequenos portes remanescentes, cujas propostas se 
enquadrem no limite de 5% estabelecido no subitem 9.4.4, obedecida a ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, e assim sucessivamente, até a 
identificação de uma empresa que preencha todos os requisitos do edital. 
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9.4.4.5- Se houver equivalência de valores apresentados por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, dentre as propostas de valor até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta de menor preço ofertada pela empresa não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será realizado sorteio para 
identificação daquela que terá preferência na apresentação de nova proposta. 
 

9.4.4.6- Na hipótese de nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte 
exercer o direito de preferência ou não atender às exigências do edital, a empresa 
não enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou 
o menor preço permanece na posição de melhor classificada, iniciando-se com ela a 
fase de negociação. 
 

9.4.5- Sendo aceitável a oferta de menor preço unitário por item, será aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, 
para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 

9.4.6- Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o licitante 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
 

9.4.7- Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do licitante, 
na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 
 

9.4.8- Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira deverá negociar 
para que seja obtido melhor preço. 
 

9.4.9- Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam 
irrelevantes para o atendimento da proposta, que não venham causar prejuízo à 
Administração e nem firam os direitos dos demais licitantes; 
 

9.4.10-A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas 

saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente. 

9.5-Caso a Pregoeira julgue conveniente a seu exclusivo critério, poderá suspender 

a reunião em qualquer fase a fim de que tenha melhores condições de analisar as 

propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para 

manifestação, ou para promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, desde que não implique em inclusão de 

documento ou informação que deveria constar inicialmente, devendo proceder ao 

registro em ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos; 

9.5.1-Na ausência de manifestação de intenção de interposição de recursos ou após 

decisão dos mesmos, a pregoeira devolverá os envelopes de “HABILITAÇÃO” 

inviolados aos licitantes desclassificados podendo, todavia, retê-los até o 

encerramento da licitação. 
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9.5.2-Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes que, ao final, será assinada pela 

pregoeira, pela equipe de apoio, e pelos licitantes. 

10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

10.1- É condição básica para a fase de habilitação, que o licitante apresente em 

qualquer processo de copias autenticadas ou a apresentação de copias legíveis  

acompanhadas dos originais para autenticação pela pregoeira ou membros da 

equipe de apoio, nos termos do inciso II do art. 3º da lei Federal nº 13.726, de 08 de 

outubro de 2018, os documentos a seguir solicitados:  

I- da habilitação jurídica (Art. 28 Da Lei 8.666/93): 

a.1) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

a.2) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado 
da alteração/aditivo eventual da gerência da sociedade, e demais que se achar 
pertinente, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores. 

 
10.2-Caso os licitantes tenham apresentado os documentos acima citados no 

CREDENCIAMENTO, estes estarão dispensados de apresentarem na Habilitação. 

II- da regularidade fiscal (Art. 29 da Lei 8.666/93). 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ; 

b) Prova de Regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito 

da Procuradoria da Fazenda Nacional, em um único documento (Certidões 

Negativas na forma prevista na Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014); 

c) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela 

Secretaria de Fazenda Municipal; 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual ou distrital da sede da 

licitante; 

III- da regularidade trabalhista (Art. 29 da Lei 8.666/93) 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, ou Positiva com 

efeito de Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei n.º 12.440, de 07/07/2011. 
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Para fins de habilitação, será considerada a CNDT mais atualizada, conforme 

entendimento do Tribunal Superior do Trabalho-TST. 

IV- da qualificação econômica- financeira (Art. 31 da Lei 8.666/93) 

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
 
 No caso de Certidão Cível, deverá conter especificamente a que se refere 

expresso no corpo da certidão. 
 

11.2.1-Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por 

qualquer tipo de protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

V- Declarações 

 a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de que não se encontra declarada 
inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e, inexiste fato superveniente impeditivo de 
sua habilitação, em cumprimento do disposto no art. 30,III da Lei nº 8.666/93; Que 
não emprega Menor de Idade; e  Conhecimento e aceitação do inteiro teor do edital. 
(Anexo IV) 

10.2.2–Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes 

unicamente à matriz ou à filial da empresa que ora se habilita para este certame 

licitatório ou ser em nome de uma única empresa (razão social  CNPJ), exceto 

aqueles por sua apropria natura só serão emitidos em nome da matriz. 

10.2.3- A ME e a EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo 

que estes apresentem alguma restrição.  

10.2.4- A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, terá 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogados por igual período a critério da administração, para regularizar 
pendências FISCAIS, caso esta apresente alguma restrição, conforme o disposto 
nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006, e alterações posteriores 
 

10.2.5-A Prorrogação dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente 
fundamentado, dirigido o pregoeiro.  
 

10.2.6-O requerimento deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) 
dias úteis concedidos para a regularização fiscal.  
 

10.2.7-A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções. 

10.2.8– Não constituirá causa de inabilitação a irregularidade formal que evidencie 

lapso isento de má-fé e não afete o conteúdo ou idoneidade do documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 
RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 – BAIRRO CENTRO 

ARINOS-MG CEP – 38.680.000. 
e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br 

 

 

10.2.9-Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por 
qualquer tipo de protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas. 

10.2.10-Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem 

prevista neste Título. 

11-RECURSOS E CONTRARAZÕES 

11.1-Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção 
de recorrer contra decisões da Pregoeira, após a declaração do vencedor, deverão 
apresentar suas razões no prazo único de 03 (três) dias úteis, a partir do dia 
seguinte ao término do prazo para manifestação.  

11.2-Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  

11.3-No prazo recursal fica assegurado vista dos autos.  

11.4-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso.  

11.5-O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes 
requisitos, sob pena de não serem conhecidos:  

I-ser dirigido aos cuidados da Pregoeira, no prazo de 03 (três) dias úteis, conforme 
estabelecido no item 11.1 deste Título;  

II- ser encaminhado para o endereço eletrônico licitacao@arinos.mg.gov.br, ou 
protocolado no protocolo geral da prefeitura, assinado e scaneado, contendo razão 
social, número do CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e 
assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de 
cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder 
de representação legal.  

11.6-A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas 
por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam 
intempestivas ou não sejam recebidas.  

11.7-O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8-O recurso será apreciado pela Pregoeira, que poderá reconsiderar sua decisão, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 
informado à autoridade superior, que decidirá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento.  

11.9- A decisão acerca de recurso interposto será encaminhada a empresa via 
e:mail e divulgada por meio de publicação no site desta Prefeitura. 
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12- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1- Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará os itens  aos 

licitantes vencedores dos respectivos itens, competindo à autoridade competente 

homologar o procedimento licitatório. 

12.2-Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

13- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- ARP 

13.1-Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
13.2-Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-
la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
13.3- O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 
 
13.4- Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
13.5-O setor gerenciador da ARP, gestor/fiscal, será a Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
14-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1-O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do 

certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

15-DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1-Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
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Anexo I- Termo de Referencia; 

Anexo II- Modelo Proposta; 
 

Anexo III- Declaração de habilitação; 

Anexo IV- Modelo de Declaração Conjunta. 

Anexo V- Carta de Credenciamento  

Anexo VI- Declaração de Enquadramento de ME/EPP 

Anexo VII- Minuta da Ata 
 

15.1.1- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

15.1.2- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

15.1.3- Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

15.1.4- A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral 

dos termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais 

que disciplinam a matéria. 

15.1.5 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 

podendo o Município de Arinos revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente, comprovado, ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

15.1.6- O Município de Arinos poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

16-DO FORO 

16.1-Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação 

fica eleito o foro da Comarca de Arinos/MG, com exclusão de qualquer outro. 

Arinos- MG, 08 de fevereiro de 2022. 

 

Daniel Ribeiro Santana 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I-TERMO REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº015/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

1-DO OBJETO 

1.1- A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual e futuros 

fornecimentos de Materiais e produtos de Limpeza diversos, para atendimento das 

Secretarias Municipais e suas unidades, conforme Descritivos e Quantitativos, deste 

termo de referencia. 

2-USTIFICATIVA DO PREGÃO PRESENCIAL 

2.1-Como se sabe ao promover pregão presencial à Administração proporciona aos 

interessados, na sessão, a oportunidade de discutir, sanar dúvidas e esclarecer 

pontos importantes e controversos à licitação e impossíveis de serem debatidos no 

curso de uma sessão eletrônica. A possibilidade do exame e análise da 

documentação exigida e que credencia os participantes é outra questão fundamental 

e que dá segurança a Pregoeira, Equipe de Apoio e ao certame. Assim, realizando 

esta sessão na forma presencial, terá a Pregoeira a oportunidade de permitir e 

proporcionar os esclarecimentos e questionamentos antes referidos entre a área 

Administrativa do demandante (Município de Arinos) e os proponentes, momento em 

que poderão ser saneadas dúvidas, discutidas divergências, firmados pontos 

fundamentais, além de outras questões necessárias à contratação em pauta.. 

3-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1-A presente solicitação se dá pela aquisição de material e equipamento de 
limpeza diversos, necessários para reposição do estoque do Almoxarifado com a 
finalidade de suprir as necessidades constantes de asseio e salubridade das 
dependências da repartições públicas municipais  proporcionando assim a 
continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos. Estando assim 
presentes a necessidade dos produtos, conforme listados na planilha abaixo. 
  

Item Unid Descrição Quant 
Preço 
Médio 

Preço 
Total 

01 
Unidad

e 
Ácido muriático embalagem de 01 litro. 100 

R$               
5,99 

R$                
599,00 

02 
Unidad

e 

Água sanitária  com  ação  alvejante,  
bactericida e  desinfetante  -  Composição:  
princípio  ativo, estabilizante, fragrância e 
água. Princípio ativo: Hipocloritode  Sódio.  
Teorde  cloro  ativo:  de 2,0% a 2,5% p/p. 
Produto à base de Cloro. Com especificação 
no rótulo para uso em alimentos. 

3000 
R$               

3,94 
R$           

11.820,00 
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Embalagem: Frasco com 1 litro. 

03 

Caixa 
c/12 

unidade
s 

Água sanitária  com  ação  alvejante,  
bactericida e  desinfetante  -  Composição:  
princípio  ativo, estabilizante, fragrância e 
água. Princípio ativo: hipocloritode  sódio.  
Teorde  cloro  ativo:  de 2,0% a 2,5% p/p. 
Produto à base de cloro. Com especificação 
no rótulo para uso em alimentos. 
Embalagem:Frasco  com  1 litro,  caixa  com  
12 
unidades. 

500 
R$             

51,84 
R$           

25.920,00 

04 
Unidad

e 
Álcool etílico 70% de 1 litro. 2100 

R$               
8,58 

R$           
18.018,00 

05 
Caixa 

com 12 

Álcool etílico,   INPM   92,8º,   em   
embalagens contendo 1.000 ml, caixa com 
12 unidades. 

2000 
R$           

125,94 
R$         

251.880,00 

06 
Unidad

e 

Álcool Anti-séptico em gel – refil em 
embalagem plástica  transparente,  com  
álcool  gel  a  70% adaptável   a   
dispensador   plástico   fixo   em parede,  
com  válvula  liberadora  do  gel,  com 
capacidade  aproximada  de  800  mililitros;  
gel com     hidratante,    transparente,     com     
odor característico, PH entre 6,8 e 7,0; 100% 
solúvel em  água,  pronto  para  usar  (sem  
diluir),  com tempo de secagem nas mãos de 
no mínimo 10 segundos após o uso. Na 
embalagem externa e internadeverá  
constar:  identificação,  data  de fabricação e 
de validade, nº de lote, instruções Registro   
no   Ministério   da   Saúde,   laudo   de 
composição. 

3000 
R$               

8,29 
R$           

24.870,00 

07 Caixa 

Antisséptico álcool    em    gel    -    
Aplicação,higienização   paras   mãos,   
embalagem   de   5 Litros. Caixa c/4 
unidades. 

1000,0
00 

R$           
139,96 

R$         
139.960,00 

08 
Unidad

e 

Aromatizador de    ambiente    com    360    
ml. Composição:      coadjuvantes,      
estabilizantes, corante e fragrância 
floral/fresh. 

150 
R$             

10,25 
R$             

1.536,75 

09 
Unidad

e 
Avental confeccionado em  napa na cor 
branca 140x70 cm 

500 
R$             

14,99 
R$             

7.495,00 

10 
Caixa/ 
com 12 

Ceralíquida  incolor,  em  embalagem  
plástica resistente contendo no mínimo 750 
ml. 

50 
R$             

75,60 
R$             

3.779,75 

11 
Caixa 

com 12 

Cera líquida vermelha, em embalagem 
plástica resistente contendo no mínimo 750 
ml. 

100 
R$             

75,60 
R$             

7.559,50 

12 
Unidad

e 
Cesto de lixo c/pedal, branco 30L 100 

R$             
68,50 

R$             
6.850,00 

13 
Unidad

e 

Cestoplástico  para  lixo,  telado,  em  
formato cônico, com dimensões 
aproximadas de 26 cm de diâmetro por 36 
cm de altura. 

100 
R$               

6,99 
R$                

699,00 

14 
Unidad

e 
Cesto     telado     em     plástico     sem     
tampa capacidade 10 litros. 

50 
R$               

6,99 
R$                

349,50 
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15 
Unidad

e 

Condicionadorinfantil.    Composição:Aqua, 
CetearylAlcohol,                  Glycerin, 
Hydroxyethylcellulose,     
CetylEsters,SodiumBenzoate,   Parfum,   
BehentrimoniumChloride, 
CetrimoniumChloride,  CitricAcid.  Contendo: 
400 ml.  Largura:7,34 cm 
Altura: 14,7 cm 
Profundidade: 3,96 cm 

300 
R$             

13,75 
R$             

4.123,50 

16 
Caixa/ 
com 6 

Desinfetante2L   possui   ação   bactericida   
e germicida.   Composição:Composição   
Cloreto de  AlquilDimetilBenzil  Amônio,  
Cloreto  de DidecilDimetilamônia, 
Fragrância, Opacificante, Sequestrante,     
Conservante,     Emulsificante, Acidificante e 
Água. Princípio Ativo: Cloreto de 
AlquilDimetilBenzil   Amônio   e   Cloreto   de 
DidecilDimetilamônia      0,40%.      EFICAZ 
CONTRA: Staphylococcus aureus e 
Salmonellacholeraesuis. Caixa com 6 unid. 

500 
R$             

37,47 
R$           

18.735,00 

17 
Unidad

e 

Desinfetante comum com ação bactericida, 
em embalagensde   2L.   ComposiçãoCloreto  
de AlquilDimetilBenzil Amônio, Cloreto de 
DidecilDimetilamônia,       Fragrância,       
Opacificante, Sequestrante,     Conservante,     
Emulsificante, Acidificante e Água. 
PRINCÍPIO ATIVO: Cloreto 
deAlquilDimetilBenzil  Amônio  e  Cloreto  de 
DidecilDimetilamônia      0,40%.      EFICAZ 
CONTRA: Staphylococcus aureus e 
Salmonellacholeraesuis. 

200 
R$               

5,94 
R$             

1.188,00 

18 
Unidad

e 
Desentupidorpara  pia  de  plástico  
resistente, prático e fácil de usar. 

50 
R$               

7,24 
R$                

362,00 

19 
Unidad

e 

Desentupidor para vaso sanitário com cabo 
de madeirae  ventosa  de  borracha.  
Resistente, prático e fácil de usar. 

50 
R$               

9,49 
R$                

474,50 

20 Caixa 

Detergente em pó concentrado em 
embalagem contendo 5,600 Kg. 
COMPOSIÇÃO: tenso ativo aniônico,         
tamponantes,         coadjuvantes, sinergista,     
enzimas,     branqueador     óptico, 
corante,fragrância  e  cargas.  
INGREDIENTE ATIVO: alquil benzeno 
sulfonato de sódio. 
Dimensões do produto: 16 x 18.5 x 28 cm. 

30 
R$             

46,99 
R$             

1.409,70 

21 Caixa 

Detergentelíquido  lava-louça,  com  PH  
neutro, em  embalagem  contendo  500  ml,  
caixa  c/12 unid.   Composição:Alquil   
benzeno  sulfonado sódio    linear,    
alquilbezeno    sulfonato    de trietanolamina,   
lauril   éster   sulfato   de   sódio, sulfato  de  
magnésio,  EDTA,  formol,  corante, perfume      
e      água,      contém      tensoativo 
biodegradável. 
Dimensões do produto: 6.15 x 6.15 x 21.95 
cm; 

700 
R$             

25,68 
R$           

17.976,00 
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22 

Caixa 
com 4 

unidade
s 

Detergente para piso em embalagem 
contendo 5L,  composição:  Butilglicol,  
metassilicato  de sódio,                                                         
fosfato 
trissódico,   sinergista,   tensoativo   não   
iônico, conservante, fragrância e água. 
CARACTERÍSTICO         FÍSICO         
QUÍMICO 
Aspecto:                                                   
Líquido 
Cor:                                                           
Incolor 
Odor:                                                  
Perfumado 
Alcalinidade: 0,4 a 0,6 ml (H2SO4 0,1N) 

20 
R$             

75,96 
R$             

1.519,20 

23 
Unidad

e 

Dispensador/saboneteira para sabonete 
líquido- na cor branca, medidas L x A x P: 
10,5 x 25,5 x 11cm,  Abertura  inteligente  e  
segura  dispensa chave,       Resistência       
alto       Impacto-PS,reservatório  de  800 ml, 
Processo  de  produção por injeção 
termoplástica. 

30 
R$             

48,99 
R$             

1.469,70 

24 
Unidad

e 

Escovade  limpeza  -  produto  com  base  de 
madeira    e    cerdas    de    plástico    
resistente, monoface,  tamanho  aproximado  
de  15  cm  em formato oval. 

200 
R$               

3,55 
R$                

710,00 

25 
Unidad

e 
Escova sanitária com suporte, cabo e cerdas 
de plástico. 

284 
R$             

11,15 
R$             

3.165,18 

26 
Unidad

e 
Espanador de pó, cabo de madeira. 90 

R$             
28,99 

R$             
2.609,10 

27 Pacote 
Esponjade  aço  em  embalagem  contendo  
08 unidades 

570 
R$               

2,14 
R$             

1.219,80 

28 
Unidad

e 
Esponja para Banho 200 

R$               
3,14 

R$                
628,00 

29 Pacote 

Esponja,sintética  dupla  face,  em  
poliuretano, dimensões  mínimas  10  x  70  
x  20  mm  com 
variação mínima de + ou - 10 mm, 
embalagem com 04 unidades. 

1000 
R$               

5,13 
R$             

5.125,00 

30 
Unidad

e 

Flanelas100%  algodão  para  limpeza,  
bordas averloqueadas,  dimensões  
aproximadas  40  x 70 cm. 

1000 
R$               

2,89 
R$             

2.885,00 

31 Pacote 

Fraldas descartáveis. Tamanho M. 
Dimensões10 x 37 x 25 centímetros do item 
C x 
L x A 
Pacote com 54 Unidades. Composição: 
Fibras decelulose,   polímero   
superabsorvente,   não tecido   de   fibras   
de   polipropileno,   filme   de polietileno     e     
polipropileno,     polietileno     e poliéster, 
adesivos e fios elásticos. 
Descrição:  Com  Tecnologia  airsec:  
camada externa   respirável,   o   que   
proporciona   pele sequinha e saudável. 
Fecho abre e fecha fácil: ajusta quantas 
vezes precisar. Até 12 horas de proteção.   
Coberturamacia   como   algodão. 
Dermatologicamente testada. 

1000 
R$             

54,49 
R$           

54.490,00 
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32 Pacote 

Fraldas descartáveis. Tamanho: G. Pacote 
com 48 unidades.Dimensõesdo  item  C  x  L  
x  A10  x  41  x  24.5 centímetros  
Compósição:  Fibras  de  celulose, polímero 
superabsorvente, não tecido de fibras de    
polipropileno,    filme    de    polietileno    e 
polipropileno, polietileno e poliéster, 
adesivos e fios elásticos.Com Descrição: 
Tecnologia airsec: camada externa 
respirável, o que proporciona pele sequinha 
e saudável. Fecho abre e fecha fácil: ajusta 
quantas vezes precisar. Até 12 horas de 
proteção.Cobertura macia como algodão. 
Dermatologicamente testada. 

1000 
R$             

44,95 
R$           

44.945,00 

33 Pacote 

Fraldas descartáveis. Tamnho XG. Pacote 
com: 42 unidades. Dimensões do item C x L 
x A10 x 44 x 20.5 centímetros Composição: 
Fibras de celulose, polímero 
superabsorvente, não tecido de fibras de 
polipropileno, filme de polietileno e 
polipropileno, polietileno e poliéster, 
adesivos e fios elásticos. 
Descrição: Com Tecnologia airsec: camada 
externa respirável, o que proporciona pele 
sequinha e saudável. Fecho abre e fecha 
fácil: ajusta quantas vezes precisar. Até 12 
horas de proteção. Cobertura macia como 
algodão. 
Dermatologicamente testada. Embalagem 
pode variar 

1500 
R$             

56,99 
R$           

85.485,00 

34 Pacote 
Guardanapo 30x31 cm, pacote c/50 
unidades 

100 
R$               

3,50 
R$                

350,00 

35 
Caixa 
c/12 
unid 

Limpaalumínio,    acondicionado    em    
frasco plástico    contendo    500ml,    com    
dados    de identificação  do  produto,  marca  
do  fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 
Composição: Linear Alquilbenzeno Sulfonato 
de Sódio, Coadjuvantes, Espessante, 
Alcalinizantes, Abrasivo, Conservante e 
Fragrância. 

100 
R$             

27,78 
R$             

2.777,50 

36 
Unidad

e 

Limpaforno   –   líquido   denso,   incolor,   
não inflamável,   odor   característico,   
composição: soda  cáustica,  espessante,  
óleo  de  menta  e água. Embalagem: 250 
ml/ 275g. 

50 
R$               

9,94 
R$                

497,00 

37 
Unidad

e 

Limpador de uso geral, multiuso. Contendo 
500 ml, com validade de 3 anos a partir da 
data de fabricação.Ingredientes ativos: 
Lauraminaóxida, lauril éter sulfato   de   
sódio,   alcalinizante,   
coadjuvante,espessante,  conservante, 
fragrância, corante  e água. 

20 
R$               

4,82 
R$                  

96,40 
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38 
Caixa/ 
com 12 

Limpador de uso geral, multiuso. Contendo 
500 ml, com validade de 3 anos a partir da 
data de fabricação. Caixa com 12. 
Ingredientes ativos: Lauraminaóxida, lauril 
éter sulfatode   sódio,   alcalinizante,   
coadjuvante, espessante,  conservante, 
fragrância, corante  e água. 

100 
R$             

57,84 
R$             

5.784,00 

39 
Unidad

e 
Lixeira comum 15 litros comtampa e pedal 
de aço. 

200 
R$             

68,99 
R$           

13.798,00 

40 
Unidad

e 
Lixeira de plástico com tampa 10 e com 
pedal 

100 
R$             

47,99 
R$             

4.799,00 

41 Pares Luva de borracha "G". 100 
R$               

4,75 
R$                

475,00 

42 Pares Luva de borracha "M". 100 
R$               

4,75 
R$                

475,00 

43 Pares Luva de borracha "P". 100 
R$               

4,75 
R$                

475,00 

44 
Caixa 
c/100 

Luva de látex, descartável tamanho P 100 
R$             

38,99 
R$             

3.899,00 

45 
Caixa 
c/100 

Luva de látex, descartável tamanho M 300 
R$             

38,99 
R$           

11.697,00 

46 
Caixa 
c/100 

Luva de látex, descartável tamanho G 50 
R$             

38,99 
R$             

1.949,50 

47 
Unidad

e 
Mangueira para jardim 30m 110 

R$             
64,50 

R$             
7.094,45 

48 
Unidad

e 
Mangueira com registro para fogão 50 

R$             
42,75 

R$             
2.137,25 

49 
Unidad

e 
Mangueira para jardim 20 mt. 300 

R$             
49,99 

R$           
14.997,00 

50 Caixa 
Máscarade  proteção,  descartável,  em  
caixas com 100 unidades cada 

30 
R$             

28,99 
R$                

869,70 

51 
Unidad

e 
Pá para lixo, cabo longo de madeira zincada. 1000 

R$               
7,80 

R$             
7.800,00 

52 
Unidad

e 
Pano para limpeza chão, em algodão 
alvejado, tipo saco, dimensão 70x50 cm. 

2000 
R$               

6,70 
R$           

13.400,00 

53 
Unidad

e 

Pano para  secar  louças  em  algodão  
medindo 40 x 70; 100% algodão, branco 
com estampa. 

800 
R$               

4,38 
R$             

3.504,00 

54 Fardos 

Papel higiênico  branco,  neutro,  fibras  
virgens não  recicladas  com  folhas  
simples,  picotado, em rolos de no mínimo 
30cm x 10 cm em fardos 
com 64 unidades. Composição: 100% 
Celulose picotado e grofado. 

5000 
R$             

32,25 
R$         

161.225,00 

55 Pacote 

Papel higiênico neutro folha dupla branca de 
24 rolosde   30m   x   10  cm.   ComFolha  
dupla, maciez   e   resistência   e   
dermatologicamente testado.   
Composição:Celulose  Natural,  aloe vera, 
ácido lático e insulina. 

2000 
R$             

21,99 
R$           

43.970,00 

56 Fardo 

Papel higiênico neutro folha dupla branco 
fardo com16  pacotes de  24  rolos de  30m x  
10 cm. Com Folha   dupla,   maciez   e   
resistência   e dermatologicamente     
testado.     Composição: 
Celulose Natural,   alo e   vera,   ácido   
lático   e insulina. 

500 
R$           

463,68 
R$         

231.840,00 
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57 Pacote 

Papeltoalha  para  cozinha  -  branco,  
macio, absorvente,   folha   dupla   em   
papel   100% celulose    virgem    e    100%    
fibras    vegetais, picotado  -  Pacote  com  2  
rolos  de  100  toalhas 
de 19 x 20 cm cada uma. 

30 
R$             

12,50 
R$                

375,00 

58 Pares 

Par de botas nº 34 de borracha, cano curto 
tipo impermeável,         de         uso         
profissional, confeccionadoem  material  de  
policloreto  de 
vinila     (PVC),     material     emborrachado     
e antiderrapante. 

100 
R$             

46,99 
R$             

4.699,00 

59 Pares 

Par de botas nº 35 de borracha cano curto 
tipo impermeável,         de         uso         
profissional, confeccionadoem  material  de  
policloreto  de vinila     (PVC),     material     
emborrachado     e antiderrapante. 

150 
R$             

46,99 
R$             

7.048,50 

60 Pares 

Par de botas nº 36 de borracha cano curto 
tipo impermeável,         de         uso         
profissional, confeccionadoem  material  de  
policloreto  de vinila     (PVC),     material     
emborrachado     e antiderrapante. 

200 
R$             

46,99 
R$             

9.398,00 

61 Pares 

Par de botas nº 37 de borracha cano curto 
tipo impermeável,         de         uso         
profissional, confeccionadoem  material  de  
policloreto  de 
vinila     (PVC),     material     emborrachado     
e antiderrapante. 

200 
R$             

46,99 
R$             

9.398,00 

62 Pares 

Par de botas nº 38 de borracha cano curto 
tipo impermeável,         de         uso         
profissional, confeccionadoem  material  de  
policloreto  de vinila     (PVC),     material     
emborrachado     e antiderrapante. 

200 
R$             

46,99 
R$             

9.398,00 

63 Pares 

Par de botas nº 39 de borracha cano curto 
tipo impermeável,         de         uso         
profissional, confeccionadoem  material  de  
policloreto  de vinila     (PVC),     material     
emborrachado     eantiderrapante. 

200 
R$             

46,99 
R$             

9.398,00 

64 Pares 

Par de botas nº 40 de borracha cano curto 
tipo impermeável,         de         uso         
profissional, confeccionadoem  material  de  
policloretode vinila     (PVC),     material     
emborrachado     e antiderrapante. 

100 
R$             

46,99 
R$             

4.699,00 

65 Pares 

Par de botas nº 41 de borracha cano curto 
tipo impermeável,         de         uso         
profissional, confeccionadoem  material  de  
policloreto  de vinila     (PVC),     material     
emborrachado     e 
antiderrapante. 

150 
R$             

46,99 
R$             

7.048,50 

66 Pares 

Par de botas nº 42 de borracha cano curto 
tipo impermeável,         de         uso         
profissional, confeccionadoem  material  de  
policloreto  de vinila     (PVC),     material     
emborrachado     e 
antiderrapante. 

200,00
0 

R$             
46,99 

R$             
9.398,00 
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67 
Unidad

e 

Pedra sanitária, contendo: 1 Rede Plástica, 
com 
1   Gancho   com   e  1   Pedra.   
COMPOSIÇÃO: Dodecilbenzeno,       
Sulfonato       de       Sódio, Coadjuvantes, 
Emoliente, Fragrância e Corante. 
Dimensõesdo  item:  6  x  2.5  x  10.2  
CxLxA. 
Peso: 38 g 

100 
R$               

2,30 
R$                

230,00 

68 
Unidad

e 

Porta Papel - Abertura Inteligente e Segura 
que dispensa chave Resistência Alto 
Impacto – OS Processo       de       produção       
por       injeção termoplástica,compatível    
com    papel    inter folhado   22   x   21   cm.   
Cor:branco,   Peso aproximado: 0,280 g, 
Medidas L x  A x  P: 27 x 29 x 16 cm. 

200 
R$             

30,05 
R$             

6.010,00 

69 
Unidad

e 
Rastelador-  de  ferro  12  pontas  com  cabo  
de madeira. 

70 
R$             

47,50 
R$             

3.325,00 

70 
Unidad

e 
Rodo Pvc Borracha Macia 40 cm 500 

R$             
11,82 

R$             
5.910,00 

71 
Unidad

e 
Rodo de borracha macia 50 cm, com cabo 
de madeira roscável revestido em plástico. 

500 
R$             

16,42 
R$             

8.210,00 

72 Litro 

Sabonete Líquido para as Mãos 
Antibacteriano, contendo5  litros.  
Composição:Aqua,  sodiumlaureth sulfate, 
cocamidopropylbetaine, sodiumchloride,  
parfum,  sodiumbenzoate,  citricacid, 
tetrasodium   EDTA,   PPG-9,   
benzophenone-4, sodiumhydroxide,  CI  
42090,  CI  19140,  hexylcinnamal, limonene, 
linaloolTextura:Líquida.Largura 19cm                                       

11cmAltura 28cm                                          

29cmProfundidade                                        

11cm14 cm 

500 
R$             

43,99 
R$           

21.995,00 

73 Caixa 

Sabão em barra azul ou verde, para limpeza 
em geral,biodegradável  embalagem  
contendo  1kg com  5  Unidades  200g  
Cada.  Caixa com  60 unidades. 
Composição:   Sabão   base   de   ácido   
graxos, glicerina, conservante, sal inorgânico 
e água. 

 
1500 

R$           
876,00 

R$      
1.314.000,00 

74 
Caixa 
c/18 

Sabão em  pó  em  embalagem  contendo  
800 gramas.  Composição:Igrediente  ativo:  
Alquil benzeno      sulfonato      de      sódio      
11,3%, tamponantes,        coadjuvantes,        
sinergista, enzimas,      branqueador      
óptico,      corante, fragrância     e     cargas.     
Contém     tensoativo biodegradável.   
Nãocontém   glúten.   Indicado para sanitizar 
roupas brancas e coloridas. 

500 
R$           

170,82 
R$           

85.410,00 

75 
Caixa 
c/18 

Sabãoem  pó  em  embalagem  contendo  
400g, caixa  c/18  unid.  
Composição:Igrediente  ativo: Alquil   
benzeno   sulfonato   de   sódio   11,3%, 
tamponantes,        coadjuvantes,        
sinergista, enzimas,      branqueador      
óptico,      corante, fragrância     e     cargas.     
Contém     tensoativo biodegradável. 
Indicadopara   sanitizar   roupas   brancas   e 

50 
R$             

99,90 
R$             

4.995,00 
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coloridas. 

76 
Caixa c/ 
4Unida

de 

Sabonete     anticéptico     4x5L,     
composição: Composição:   Aqua,   
sodiumlaureth   sulfate, 
cocamidopropylbetaine,     sodiumchloride, 
parfum,      sodiumbenzoate,      citricacid, 
tetrasodium   EDTA,   PPG-9,   
benzophenone-4, sodiumhydroxide,  CI  
42090,  CI  19140,  hexylcinnamal, limonene, 
linaloolTextura:Líquida. Largura de cada 
Unidade11cm19cmAltura 28cm                                          

29cmProfundidade                                        

11cm14 cm 

10 
R$             

45,99 
R$                

459,90 

77 
Pacote 
com/6 

Saboneteem  barra. Perfumados. 
Ingredientes: SodiumOleate  /  
SodiumPalmitate  /  SodiumLaurate   (Jabón   
de   sodio),   Aqua,   Glycerin, Parfum, 
SodiumChloride, TitaniumDioxide  (CI 
77891), EtidronicAcid, 
PentasodiumPentetate, Tourmaline,  Red  4  
(CI  14700),  Red  33  (CI 17200), 
RubusIdaeus (Raspberry) FruitExtract 
/   PrunusAmygdalusDulcis  (SweetAlmond) 
FruitExtract,     Linalool,     Limonene,     
HexylCinnamal, Citral. 
Contendo:  6  sabonetes  de  85  gramas  
cada, sendo o pacote de 510 gramas. 
Dimensões: 5.3 x 16.3 x 8.5 C x L x A 
Características: Pele surpreendentemente 
macia. Fragrância suave com ingredientes 
naturais. Com hidratante natural. Contém 
ingredientes 100% de origem natural. 

3000 
R$             

16,37 
R$           

49.095,00 

78 Pacote 

Sacopara   lixo   em    plástico   preto   
super- reforçado,  capacidade  de  100  
litros,  medindo aproximadamente   
85x100cm,   espessura   de 0,12  micras,  
embalado  em  pacotes  com  10 
unidades.        Fabricados        com        
resinas termoplásticas     de     alta     
resistência,     em conformidade com as 
normas da ABNT e NBR 
9190/9191/13055/13056. Utilizado na coleta 
de resíduos de peso elevado. 

5000 
R$               

8,62 
R$           

43.100,00 

79 Pacote 
Sacopara  lixo,  capacidade  de  100  litros,  
em pacotes com 10 unidades 

2000 
R$               

6,97 
R$           

13.940,00 

80 Pacote 
Saco para lixo, capacidade mínima de 15 
litros, em pacotes com 10 unidades 

2000 
R$               

3,99 
R$             

7.980,00 

81 Pacote 
Sacospara  lixo,  capacidade  mínima  30  
litros, em pacotes com 10 unidade 

2000 
R$               

3,95 
R$             

7.890,00 

82 Pacote 
Sacos para lixo, com capacidade mínima de 
50 litros cada, em pacotes com 10 unidades. 

2000 
R$               

4,99 
R$             

9.980,00 
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83 
Unidad

e 

Shampoo       Infantil.       Composição:       
Aqua, CocamidopropylBetaine,    
DecylGlucoside, 
SodiumMethylCocoylTaurate,    Glycerin, 
SodiumCocoylIsethionate,  PEG-80  
SorbitanLaurate, PEG-150 Distearate, 
GlycolDistearate, CitricAcid,     
SodiumBenzoate,     Parfum, 
Polyquaternium-10,          Disodium          
EDTA, 
HydroxypropylGuarHydroxypropyltrimonium
Chloride,   ArganiaSpinosaKernelOil,   Silk 
Amino Acids. 
Contendo: 400 ml 
Largura: 4,8cm, Altura: 17,8cm 
Profundidade: 
9,6cm 

100 
R$             

10,59 
R$             

1.059,00 

84 
Unidad

e 
Toalhade   rosto,   felpuda  medindo   
50x40cm aproximadamente, na cor branca. 

50 
R$             

13,99 
R$                

699,50 

85 Fardos 
Toalhasde   papel,   tamanho   22,5  x   22,5,   
4 pacotes de 250 folhas 

450 
R$             

12,99 
R$             

5.845,50 

86 
Unidad

e 
Vassoura de palha 700 

R$               
9,95 

R$             
6.961,50 

87 
Unidad

e 
Vassouraem   piaçava   tipo   leque,   cabo   
de madeira roscável. 

100 
R$             

14,24 
R$             

1.424,00 

88 
Unidad

e 
Vassourão para limpeza de ruas 300 

R$             
18,50 

R$             
5.550,00 

89 
Unidad

e 
Vassouras de   pêlo,   resistente,   com   
cabo roscável revestido em plástico. 

300 
R$             

13,50 
R$             

4.048,50 

Valor Global:>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 
     
2.962.743,88 

 

4-AVALIAÇÃO DE CUSTO 

4.1-Com o intuito de verificar o preço máximo que a Administração se propõe a 
pagar com a contratação do objeto, foram realizados os procedimentos de pesquisa 
de preços, conforme consta nos autos do processo. 
 

4.2-Conforme preconiza o Art. 3º, inciso III, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, a 
Administração solicitou três cotações de preços para a referida contratação, das 
quais duas empresas fizeram a cotação e uma recusou o pedido. Desta forma, 
considerando a limitação do mercado local, com três postos de revenda de 
combustível na sede do município, para fins de subsidiar a Administração quanto ao 
orçamento do objeto a ser licitado, foi adotado o parâmetro do menor preço, obtido 
na pesquisa de preços, consolidados no Mapa de Preços, cujo valor apresenta-se na 
tabela acima. 
 
5-DA AMOSTRA 

5.1. A critério da CONTRATANTE, poderá ser solicitado ao licitante que apresente 
amostra para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo e 
consequente aceitação da proposta, no local e prazo indicado no edital. 
 
5.1.1. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome da licitante, 
conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 
RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 – BAIRRO CENTRO 

ARINOS-MG CEP – 38.680.000. 
e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br 

 

 

de informações quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo 
de validade, quantidade do produto, marca, úmero de referência, código do produto 
e modelo. 
 
5.1.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe 
responsável pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos 
testes necessários. 
 
5.1.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de teste. 
 
5.2. Serão desclassificados os licitantes que não atenderem ao dispositivo 5.1 
 
5-DO FORNECIMENTO 

5.1. Os produtos deverão ser fornecidos ao município, mediante requisição, de 

forma parcelada, emitida pelo Setor de compras do município.  

5.2. A entrega dos produtos licitados deverá ser acompanhada de nota fiscal, sendo 

somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificações contidas 

neste Termo de Referência.  

5.3. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias, corridos a contar da data do 

recebimento da solicitação, tendo em vista a finalidade de cada material e as 

necessidades imediatas dos mesmos.  

5.4-Caso a Contratada tenha dificuldade em adquirir alguns produtos deverá 

comunicar, imediatamente ao Requisitante, no prazo máximo de 06 (seis) horas, 

para que os mesmos possam, em tempo, tomar as medidas cabíveis, buscando 

atender a continuidade dos serviços em execução. 

5.5. À Secretaria Municipal Solicitante é reservado o direito de não receber ou 

devolver os produtos que não estejam de acordo com as exigências do edital, e 

solicitar a reposição dos mesmos.  

6-DA TROCA DE MARCA 

6.1- A Administração poderá aceitar que o fornecedor entregue produtos de marca 

diversa daqueles inicialmente registrados, por motivo de fato superveniente.  

6.1.1-O procedimento para troca da marca inicialmente registrada dar-se-á mediante 

solicitação formal do fornecedor juntamente com apresentação de amostra da marca 

pretendida.  

A solicitação deverá obedecer aos seguintes requisitos:  

a) comprovação das condições técnicas da marca pretendidos com as exigências 

em que se realizou o registro de preços;  
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b) apresentação de nota fiscal que comprove o preço praticado no mercado da nova 

marca pretendida. 

6.1.2-A Secretaria solicitante terá o prazo de 06 (seis) horas para responder a 

solicitação do fornecedor para troca de marca. Caso a Administração acate o pedido 

de troca de marca, o fornecedor não poderá, de forma alguma, majorar o preço 

inicialmente registrado.  

7-DA GESTÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1-Caberá à Secretaria Municipal de Administração, a gestão dos preços 

registrados verificada a adequação destes aos praticados pelo mercado e às 

necessidades demandadas pela Secretaria Municipal. 

8- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1-Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas desta aquisição, 
serão definidos de acordo com o art. 7° § 2° do Decreto nº 7.892/2013, submetendo-
se as especificações e condições descriminadas neste Termo de Referência. 
 

8.2-É dispensada a certificação de Dotação Orçamentária nos processos licitatórios 

para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo 

ser informada no ato compra. 

9-FORMA DE PAGAMENTO 
 

9.1-O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados após a 
execução dos serviços conforme recebimento das respectivas notas fiscais, 
aprovada pela Secretaria Municipal de Administração, através de ordem bancária, 
para crédito em Banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada. 
 

9.1.1-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 

9.1.2-O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 
 

9.1.3-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 

9.1.4-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

 

9.1.5-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
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9.1.6-Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 
 
 

10- DA REVISÃO DOS PREÇOS 

10.1-Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Registro de 
Preços. 
 

10.2-A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações 
previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º.  do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações. 
 

10.3-No transcurso da negociação prevista no ato convocatório ficará a fornecedora 
condicionada a atender as solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade 
usuários nos preços inicialmente registrados; 
 
 

10.4-A critério da Administração poderá ser cancelado o registro de preços e 
instaurada nova licitação para a aquisição do produto objeto de registro, sem que 
caiba direito de recurso ou indenização. 
 
 

10.5-Caso a Administração entenda pela revisão dos preços, o novo preço será 

consignado, através de apostilamento, na Ata de Registro de Preços, ao qual 

estarão as fornecedoras vinculadas. 

11- DA VIGENCIA 

11.1-A vigência da futura Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 

meses a partir da sua assinatura.  

11.1.1-Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela 

Lei Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 

o município não será obrigado a adquirir os produtos de limpeza referidos nesta ata.  

12-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I Da Detentora da Ata. 

a) Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os produtos sejam fornecidos de 

acordo com as especificações e em perfeitas condições de utilização.  

b) Indicar à Secretaria Municipal de Administração o preposto ou responsável legal com 

legitimidade para manter entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do 

contrato.  

c) Comparecer à sede do contratante ou responder notificação, sempre que solicitada, 

por meio do preposto, no prazo de 24h (vinte quatro horas) da convocação ou 

comunicação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos produtos 

fornecidos.  
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d) Comunicar imediatamente qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite o 

fornecimento do objeto contratado na data estipulada e condições previstas.  

e) Fornecer os produtos contratados somente com prévia autorização do Setor 

Requisitante.  

f) Providenciar no máximo em 12 (doze) horas, contados a partir da comunicação, a 

reposição ou troca dos produtos que apresentarem defeito/vício.  

g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento objeto desta 

licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o 

fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos 

fornecimentos.  

h) Fornecer os produtos de acordo com as especificações, prazos e condições 

avençados no presente instrumento, de acordo com a especificação marca/modelo 

ofertada, sendo vedada substituição por outra, salvo por produto de qualidade superior 

mediante devida justificativa e autorização por parte do setor requisitante.  

i) Manter, durante todo o fornecimento as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

II- do Município: 
 
a) notificar a fornecedora, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução 
dos serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;  
 

b) atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;  
 

c) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da fornecedora, em relação aos serviços objeto do presente contrato;  
 

d) proporcionar acesso e movimentação do pessoal da fornecedora, às suas 
instalações;  
 

e) efetuar os pagamentos devidos à fornecedora, nas condições estabelecidas;  
 

f) fiscalizar a execução do presente contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da fornecedora, pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;  
 

g) sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 
considerada necessária;  
 

h) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos 
serviços. 
 
 
 
 
 

 
13-CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1-A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administração, de 
pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
 

13.2-A Contratada não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de 
Preços e da legislação, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial 
ou rescisão dos ajustes dela decorrentes; 
 

13.3-A Contratada não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, decorrente 
da Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
 

14-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual:  
I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) 
dia, calculados sobre o valor da Ata, por ocorrência;  
 
II. 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 
com a possível rescisão contratual;  
 
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata, na hipótese de a fornecedora 
injustificadamente, desistir da ata ou der causa a sua rescisão, bem como nos 
demais casos de descumprimento contratual, quando a Administração, em face da 
menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 
reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
 

14.2- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pela Prefeitura.  

14.3- As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

 

Arinos-MG 08 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

Daniel Ribeiro Santana 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II MODELO DE PROPOSTA 

 

PREGÃO PRESENCIAL N 015/2022 

PROCESSO Nº 003/2022 

À Prefeitura Municipal de Arinos- MG.   

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0---/2022- Comissão de Licitações - Carta-
Proposta de fornecimento. Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos 
Itens abaixo discriminados, conforme Anexo 01, que integra o instrumento 
convocatório da licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ---------- 

CNPJ: ------------------- 

ENDEREÇO e TELEFONE/E:MAIL: --------------------------- 

2-CONDIÇÕES GERAIS 

2.1-A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

Item Unid Quat. Descrição Marca/quando for 

o caso 

P. Unt P Total 

       

Valor Global Lote;>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 

2.2- Valor Global da Proposta R$-------(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

2.3- A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão. 

2.3- O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre a prestação de serviços.  

  2.3– Declaramos aceitar as condições expressas no Edital em anexo, e nas     Leis n° 10.520/02, 

123/06 e 8.666/93, com as atualizações que lhe foram introduzidas. 

    

Valor Total de proposta R$ ----------------(xxxxxxxxxxxx) 

  

 Local: ........................................... Data: .........../...../20... 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 
N.° do documento de identidade 
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ANEXO III 
 

PREGÃO PRESENCIAL N 003/2022 

PROCESSO Nº 015/2022 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

(Atenção: esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes) 

  

(razão social na empresa)______________________________ 

CNPJ N.º: ______________com sede na _____________________________ 

(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, 

para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 

17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, DECLARA expressamente que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no 

Pregão n.º 003/2022. 

  

___________ de_________ de  _______ de 2022. 

 

 

 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO- IV 
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MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Pregão Presencial nº 003/2022 

 

A empresa _________________________ CNPJ _____________________ sediada 

na _________________ telefone ________________ e-mail _________________, 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do pregão 

supramencionado, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 

a)- não possui no quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

b)-Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em 

cumprimento ao que determina o art. 32, §2°, da Lei n.°. 8.666/93. 

c)- Conhece e aceita o inteiro teor do edital deste Pregão Presencial, ressalvado o 

direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 

necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

 

Local e Data 

 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO-V 
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MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Processo Licitatório nº 015/2022 

Pregão Presencial nº 003/2022 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o (a) 

 Sr (a) _________________________________________________________, 

portador(a) do Documento de Identidade n.º ____________________, inscrito no 

CPF sob o nº _____________________, como representante da empresa 

______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, para participar da licitação acima referenciada, instaurada 

pela, PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS-MG, na qualidade de representante 

legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nosso nome, bem 

como formular proposta comercial, efetuar lances, assinar documentos, manifestar-

se em nome da empresa, requerer vista de documentos e propostas, interpor 

recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme 

e valioso.  

 

Local e Data 

 
 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 

 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME EPP 

 

Ref.: PREGÃO nº 003/2022  

(razão social da empresa)___________________________________________, 

com sede na (endereço)__________________________, inscrita no CNPJ nº 

___________, vem, por intermédio  de seu representante legal o(a) Sr(a) 

___________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________ e do CPF nº 

__________, DECLARAR, sob as penas da Lei, que é 

_________________(MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que 

cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 

42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da 

participação no presente certame.  

 

Local e Data 

 
 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VII- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços nº---/2022, 
tem por objeto o fornecimento Materiais e 
produtos de Limpeza diversos geral, firmado 
entre o Município de Arinos e a empresa. 
....................... na forma e condições abaixo 
especificadas. 

O MUNICIPIO DE ARINOS, Estado de Minas Gerais Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 18.125.120/0001-80, com 
endereço a Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro, Arinos/MG, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o senhor, Marcílio Alisson Fonseca de 
Almeida, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.470.116-74, RG nº MG-
13.292.188 SSP/MG, residente e domiciliado nesta cidade de Arinos-MG 
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a empresa ______________, inscrita 
no CNPJ sob o n. º _____________com sede/endereço na ________________, 
Estado de xx, neste ato representada pelo seu __________, Sr. _________, CPF n.º 
__________, portador do RG n.º ____________ residente na cidade de _________, 
doravante denominada simplesmente DETENTOR DA ATA, resolvem celebrar a 
presente Ata de Registro de Preços, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

Da fundamentação legal: A presente Ata de Registro de Preços decorre de licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 0---/2022, vinculando-se ao respectivo edital, 
na forma da Lei nº 10.520/02, e Lei Federal 8.666/93 (subsidiária) e Lei 
Complementar 123/06, referente ao Processo Administrativo nº 0---/2022, que fica 
fazendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, regendo-o, no que 
for omisso: 

1-DO OBJETO 

1.1-A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para eventuais e 
futuros fornecimentos de Materiais e produtos de Limpeza diversos, em atendimento 
as Secretarias Municipais e suas unidades. 
 
1.2- A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento. 

 

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1-Os preços classificados e as especificações registradas na presente Ata 

encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a ordem de classificação 

obtida no certame licitatório. 
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Item Unid Quat. Descrição P. Unt P Total 

      

Valor Global;>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 

2.1.1- O valor global desta Ata de Registro de Preço é de R$---------, conforme 

lances finais apresentada pelo Fornecedor, no Processo Licitatório nº 0---/2022, 

Pregão Presencial nº. 0-----/2022 que fica fazendo parte integrante desta Ata para 

todos os fins legais. 

3- DA AMOSTRA 

3.1. A critério da CONTRATANTE, poderá ser solicitado ao licitante que apresente 
amostra para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo e 
consequente aceitação da proposta, no local e prazo indicado no edital. 
 
3.1.1. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome da licitante, 
conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem 
de informações quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo 
de validade, quantidade do produto, marca, úmero de referência, código do produto 
e modelo. 
 
3.1.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe 
responsável pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos 
testes necessários. 
 
3.1.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de teste. 
 
3.2. Serão desclassificados os licitantes que não atenderem ao dispositivo 3.1. 
 

4-DO FORNECIMENTO 

4.1. Os produtos deverão ser fornecidos ao município, mediante requisição, de 

forma parcelada, emitida pelo Setor de compras do município.  

4.2. A entrega dos produtos licitados deverá ser acompanhada de nota fiscal, sendo 

somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificações contidas 

nesta Ata.  

4.3. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias, corridos a contar da data do 

recebimento da solicitação, tendo em vista a finalidade de cada material e as 

necessidades imediatas dos mesmos.  

4.3.1-Caso a Contratada tenha dificuldade em adquirir alguns produtos deverá 

comunicar, imediatamente ao Requisitante, no prazo máximo de 06 (seis) horas, 
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para que os mesmos possam, em tempo, tomar as medidas cabíveis, buscando 

atender a continuidade dos serviços em execução. 

4.3.2. À Secretaria Municipal Solicitante é reservado o direito de não receber ou 

devolver os produtos que não estejam de acordo com as exigências do edital, e 

solicitar a reposição dos mesmos.  

5- DA TROCA DE MARCA 

5.1- A Administração poderá aceitar que o fornecedor entregue produtos de marca 

diversos daqueles inicialmente registrados, por motivo de fato superveniente.  

5.1.1-O procedimento para troca da marca inicialmente registrada dar-se-á mediante 

solicitação formal do fornecedor juntamente com apresentação de amostra da marca 

pretendida.  

A solicitação deverá obedecer aos seguintes requisitos:  

a) comprovação das condições técnicas da marca pretendidos com as exigências 

em que se realizou o registro de preços;  

b) apresentação de nota fiscal que comprove o preço praticado no mercado da nova 

marca pretendida. 

5.1.2-A Secretaria solicitante terá o prazo de 06 (seis) horas para responder a 

solicitação do fornecedor para troca de marca. Caso a Administração acate o pedido 

de troca de marca, o fornecedor não poderá, de forma alguma, majorar o preço 

inicialmente registrado. 

6-DO PAGAMENTO 

6.1-O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados após a 
execução dos serviços conforme recebimento das respectivas notas fiscais, 
aprovada pela Secretaria Municipal de Administração, através de ordem bancária, 
para crédito em Banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada. 
 

6.1.1-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 

6.1.2-O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 
 

6.1.3-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 

6.1.4-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

 

6.1.5-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
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por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 

6.1.6-Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 
 

7-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
7.1-Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas desta aquisição, 
serão definidos de acordo com o art. 7° § 2° do Decreto nº 7.892/2013, submetendo-
se as especificações e condições descriminadas neste Termo de Referência. 
 

7.2-É dispensada a certificação de Dotação Orçamentária nos processos licitatórios 

para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo 

ser informada no ato compra. 

8-REVISÃO DOS PREÇOS 

8.1- Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Registro de Preços. 
 

8.2-A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações 
previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5.º  do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações. 
 

8.3-No transcurso da negociação prevista no ato convocatório ficará a fornecedora 
condicionada a atender as solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade 
usuários nos preços inicialmente registrados; 
 

8.4-A critério da Administração poderá ser cancelado o registro de preços e 
instaurada nova licitação para a aquisição do produto objeto de registro, sem que 
caiba direito de recurso ou indenização. 
 

8.5- Caso a Administração entenda pela revisão dos preços, o novo preço será 

consignado, através de apostilamento, na Ata de Registro de Preços, ao qual 

estarão as fornecedoras vinculadas. 

9-DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1-O gerenciamento desta Ata será realizado pela Secretaria Municipal de 

Administração. 

10- DA VALIDADE DA ATA 

10.1-O prazo de vigência da Ata será de ----- (xxxxxxx) meses, contado da data de 

sua assinatura. 

 

11-OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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I- da Detentora da Ata: 

a) Informar, sempre que solicitada, o andamento dos fornecimentos, possibilitando um 

perfeito acompanhamento de seu desenvolvimento, bem como facilitar a fiscalização da 

entrega dos materiais solicitados, em qualquer dia d expediente e horário comercial, 

prestando todos os esclarecimentos devidos.  

b) Responsabilizar-se, exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da entrega do objeto. Também correrão por conta 

exclusiva da detentora todas as despesas referente a entrega de cada produto. 

c) Manter-se, durante toda a vigência do futuro contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como com as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

d) Informar à Administração Pública a ocorrência de qualquer fato ou condições que 

possam atrasar ou impedir o fornecimento dos materiais solicitados, no todo ou em 

parte, observados os prazos fixados, inclusive quanto às medidas a serem tomadas 

visando à imediata correção da situação, de forma que não ocorra solução de 

descontinuidade do fornecimento do objeto. 

e) Deverá reparar, às suas expensas, os materiais rejeitados pela Administração 

Pública, que forem fornecidos em desacordo com as especificações do edital, normas 

aplicáveis, imediatamente, independentemente de comunicação escrita, por outro com 

a especificação exigida.  

f) Responder pelos danos, dolosos ou culposos, causados pelos seus empregados ou 

prepostos a qualquer título, aos bens da Prefeitura Municipal de Arinos ou de terceiros, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, por conta de haver fiscalização ou 

acompanhamento pelo Município.  

g) Assumir integral responsabilidade pelo fornecimento, para a perfeita e ininterrupta 

entrega dos materiais.  

h) Cumprir as diretrizes e elementos estabelecidos e informados pela Prefeitura 

Municipal de Arinos. 

II- Do Município 
 

a) notificar a Detentora da Ata sobre qualquer irregularidade encontrada na 
execução dos serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;  
 

b) atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;  
 

c) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da Detentora da Ata, em relação aos serviços objeto do presente 
contrato;  
 

d) proporcionar acesso e movimentação do pessoal da Detentora da Ata às suas 
instalações;  
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e) efetuar os pagamentos devidos à Detentora da Ata nas condições estabelecidas;  
 

f) fiscalizar a execução do presente contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da Detentora da Ata pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;  
 

g) sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 
considerada necessária;  
 

h) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos 
serviços;  
 
12-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1-A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administração, de 
pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 

12.1.1-A Contratada não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de 
Preços e da legislação, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial 
ou rescisão dos ajustes dela decorrentes; 
 

12.1.2-A Contratada não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, 
decorrente da Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
12.1.3-A Contratada não aceitar reduzir os seus preços registrados na hipótese de 
tornarem-se superiores aos praticados no mercado; 
12.1.4-Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração. 
12.1.5-A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
neste instrumento será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 
12.1.6-Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nas hipóteses previstas 
para a rescisão dos contratos em geral. 
 
13- DAS MULTAS E PENALIDADES 

13.1. O Fornecedor, deixando de entregar documento exigido, apresentando 
documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não 
mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução dos serviços, 
comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro 
Geral de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas nesta Ata de Registro de Preços e demais cominações legais.  
 
13.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento da presente Ata:  
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 
dia, calculados sobre o valor da Ordem de Serviço, por ocorrência; 
 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto; 
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c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço, na hipótese de o 
Fornecedor, de modo injustificado, desistir do serviço. 
 

 
13.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
13.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pela Prefeitura. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença deverá ser recolhida pelo Fornecedor no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  
 
13.5. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela 
Prefeitura ao Fornecedor, a título de multa ou penalidade, reveste-se das 
características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial. Reveste-se 
das mesmas características qualquer obrigação definida nesta Ata como de 
responsabilidade do Fornecedor e que, por eventual determinação judicial ou 
administrativa, venha a ser paga pelo Município.  
 
13.6. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, 
sendo que o seu pagamento não exime o Fornecedor da responsabilidade pela 
reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao Município por atos 
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 
14-DO FORO 

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arinos, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por 
mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 

(duas) testemunhas. 

Arinos, _____ de _______ de 2022.  

 

Prefeitura Municipal de Arinos 

-------------- Prefeito Municipal 
Contratante 

 

EMPRESA 

 Representante legal Cargo 

Detentor da Ata 


